
 

 

 

 

 

OS MITOS DECORRENTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.403/2011 ( ALTEROU O 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL) 

 

 

ENTROU EM VIGOR A LEI Nº 12.403/2011, LEI ESSA QUE FAZ 

PARTE DE UM PACOTE DE PROPOSTAS PARA REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.  

ANTES MESMO DE SER PUBLICADA, A REFERIDA NORMA JÁ 

CAUSAVA REBOLIÇO NO MEIO JURÍDICO, HAJA VISTA A DIVERGÊNCIA DE ENTENDIMENTOS E 

INTERPRETAÇÕES QUE RECAIAM SOBRE A LEI EM COMENTO. 

A LEI Nº 12.403/2011 TORNOU EFETIVO O DIREITO PENAL 

GARANTIDOR MÍNIMO ONDE O PROCESSO PENAL NÃO SERVE COMO MERO INSTRUMENTO DE 

EFETIVAÇÃO DO DIREITO PENAL, MAS COMO MEIO DE SATISFAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

PROTEÇÃO DO CIDADÃO CONTRA AS ARBITRARIEDADES PRATICADAS PELO ESTADO. 

O QUE ACONTECE COM UM DELEGADO DE POLÍCIA QUE 

REPRESENTA POR UMA PRISÃO PREVENTIVA ARBITRÁRIA E INJUSTIFICADA? 



 

QUAL A CONSEQUÊNCIA PARA UM PROMOTOR QUE PLEITEIA 

EM JUÍZO A PRISÃO DE UMA PESSOA SEM PARÂMETROS OBJETIVOS? 

O QUE DIZER DE UM JUIZ QUE DETERMINA A PRISÃO DE UMA 

PESSOA SEM QUALQUER FUNDAMENTO QUE JUSTIFIQUE A PRISÃO E POSTERIORMENTE SE CONSTATA 

QUE AQUELA PESSOA ERA INOCENTE OU ATÉ MESMO QUE A PRISÃO SERIA DESNECESSÁRIA PARA A 

PERSECUÇÃO CRIMINAL? 

APÓS A BANALIZAÇÃO DO INSTITUTO DA PRISÃO PREVENTIVA, 

APARECERAM CADA VEZ MAIS CASOS DE PESSOAS QUE FORAM PRESAS INJUSTAMENTE, OU SEJA, 

PRESAS EM DECORRÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL CERTAMENTE SEM FUNDAMENTAÇÃO E 

CARACTERIZADORAS DO ARBÍTRIO ESTATAL. 

ASSIM, O QUE IMPEROU E IMPERA É A PUNIÇÃO ANTES MESMO 

DO INÍCIO DA AÇÃO PENAL, CABENDO DESTACAR QUE A PRISÃO PREVENTIVA DEIXOU DE SER EXCEÇÃO 

E PASSOU A SER TRATADA COMO REGRA, OU SEJA, APLICADA À MAIORIA DOS PROCESSOS QUE 

TRAMITAM NOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. 

 DESSA FORMA, A MENTALIDADE QUE SE FORMOU FOI A DE QUE 

PRIMEIRO DEVERIA PRENDER PARA SÓ DEPOIS APURAR, FATO ESTE QUE AFRONTA VÁRIOS PRINCÍPIOS 

QUE NORTEIAM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO, EM ESPECIAL O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. 

PORTANTO, A LEI Nº 12.403/2011 BUSCA NEUTRALIZAR A 

AÇÃO DAQUELES QUE VISLUMBRAM NO SUJEITO PASSIVO DA PERSECUÇÃO PENAL UM MERO OBJETO 

PROCESSUAL SEM GARANTIAS E MUITO MENOS, DIREITOS. 



 

IMPORTANTE DESTACAR QUE SEM UM PROCESSO PENAL 

EFETIVAMENTE GARANTIDOR, UTÓPICA A IDÉIA DA EXISTÊNCIA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE 

DIREITO, HAJA VISTA QUE ESTE SÓ É POSSÍVEL CASO O DIREITO CONSIGA NEUTRALIZAR 

ARBITRARIEDADES PRATICADAS PELO PRÓPRIO ESTADO. 

PARA SE TER A DIMENSÃO DA IMPORTÂNCIA DE UM PROCESSO 

PENAL GARANTIDOR, IMPERIOSO DESTACAR OS ENSINAMENTOS DO SAUDOSO NORBERTO BOBBIO, 

PARA QUEM OS  ´´DIREITOS DO HOMEM, A DEMOCRACIA E A PAZ SÃO TRÊS MOMENTOS NECESSÁRIOS 

DO MESMO MOVIMENTO HISTÓRICO: SEM DIREITOS DO HOMEM RECONHECIDOS E PROTEGIDOS, NÃO 

HÁ DEMOCRACIA; SEM DEMOCRACIA, NÃO EXISTEM AS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA A SOLUÇÃO 

PACÍFICA DOS CONFLITOS. EM OUTRAS PALAVRAS, A DEMOCRACIA É A SOCIEDADE DOS CIDADÃOS, E 

OS SÚDITOS SE TORNAM CIDADÃOS QUANDO LHES SÃO RECONHECIDOS ALGUNS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS." (...)OS DIREITOS DO HOMEM, POR MAIS FUNDAMENTAIS QUE SEJAM, 

SÃO DIREITOS HISTÓRICOS, OU SEJA, NASCIDOS EM CERTAS CIRCUNSTÂNCIAS, CARACTERIZADAS POR 

LUTAS EM DEFESA DE NOVAS LIBERDADES CONTRA VELHOS PODERES, E NASCIDOS DE MODO 

GRADUAL, NÃO TODOS DE UMA VEZ E NEM DE UMA VEZ POR TODAS.´´1 

VARIADAS SÃO AS VOZES QUE SE LEVANTARAM CONTRA A LEI 

Nº 12.403/2011, MUITAS POR DESCONHECIMENTO TÉCNICO, OUTRAS MAIS POR MANIFESTO 

INTUITO DE ATERRORIZAR A SOCIEDADE E DAR CONTINUIDADE AO DESCALABRO DAS PRISÕES 

PREVENTIVAS DECRETADAS ARBITRARIAMENTE. 

                                                             
1
 Norberto Bobbio, A Era dos Direitos, Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 01. 



 

É SINGULAR O FATO DE QUE O ADVENTO DA LEI Nº 

12.403/2011 NÃO TRARÁ IMPUNIDADE E MUITO MENOS AUMENTARÁ OS ÍNDICES DE 

CRIMINALIDADE, HAJA VISTA QUE OS CRIMES GRAVES CONTINUARÃO A MERECER A REPRIMENDA DO 

ESTADO DA FORMA QUE JÁ VEM OCORRENDO. 

A SOCIEDADE NÃO PRECISA SE APAVORAR, POIS AS MUDANÇAS 

OCORRIDAS NÃO FARÃO COM QUE CRIMINOSOS PERIGOSOS SEJAM COLOCADOS EM LIBERDADE, HAJA 

VISTA QUE CRIMES COM PENA SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS DEVERÃO PASSAR PELO CRIVO DO 

PODER JUDICIÁRIO PARA ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA OU 

ATÉ MESMO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR OUTRA MEDIDA CAUTELAR PREVISTA NO REFERIDO 

INSTRUMENTO NORMATIVO. 

UMA DAS ALTERAÇÕES IMPORTANTES QUE A LEI TROUXE FOI A 

PREVISÃO DE DESCABIMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA CASO CABÍVEL A APLICAÇÃO DE OUTRAS 

MEDIDAS CAUTELARES. ASSIM, SE ANTES O JUIZ TINHA COMO ÚNICA ALTERNATIVA COLOCAR O RÉU 

EM LIBERDADE OU DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, HOJE TERÁ O JULGADOR OPÇÕES QUE PODERÃO 

SUBSTITUIR A MEDIDA PRIVATIVA DE LIBERDADE, SENDO QUE A RESTRIÇÃO DA LIBERDADE SÓ DEVERÁ 

SER DECRETADA CASO NÃO SEJA CABÍVEL A SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MEDIDA CAUTELAR. 

ASSIM, A QUEM INTERESSA COLOCAR DA SOCIEDADE CONTRA 

UMA LEI QUE IMPEDE PRISÕES ARBITRÁRIAS QUE SÓ SÃO DECRETADAS CONTRA AQUELES QUE 

FIGURAM NA CAMADA MENOS PRIVILEGIADA DA SOCIEDADE? 
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